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DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à Relatora, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

PARECER 02 CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão 

da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.394/2020, de autoria do 

Deputado Martins Machado, que ”dispõe sobre o registro de ocorrência e o pedido de 

medida protetiva de urgência relativos a ato de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, e por atos contra a criança e o adolescente, o idoso e a pessoa com deficiência, 

quando houver decretação de estado de calamidade pública em razão de epidemias, 

pandemias e endemias, e dá outras providências”. 

O tema se insere na competência legislativa do Distrito Federal para a proteção 

dos segmentos desfavorecidos e encontra guarida na Lei Orgânica do Distrito Federal, 

no art. 276, que estabelece o dever do Poder Público de estabelecer política de 

prevenção e combate à violência, à discriminação contra a mulher, à criança, ao 

adolescente, aos idosos e às pessoas com deficiência. 

Ao analisar a presente proposição, sob a ótica da admissibilidade, não se 

identifica óbice à sua aprovação. 
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Pelo exposto, no que compete à CCJ, nós somos pela admissibilidade e 

aprovação do Projeto de Lei nº 1.394/2020. 

Esse é o nosso parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados.  

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 16 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental. 

Quanto ao próximo item, item nº 131, informo ao Deputado Robério Negreiros 

que nós precisamos de 16 votos favoráveis.  

Indago se os 16 Deputados permanecerão em plenário e votarão 

favoravelmente ao projeto do nobre Deputado Robério Negreiros. (Pausa.) 

Item nº 131: 


